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lysses: Substituição do 
vai afetar a unidade 

relatornão 
MDB 

PORTO ALEGRE — 0 Presidente 
do PMDB Deputado Ulysses Guima
rães, assegurou ontem em Porto 
Alegre que a substituição do Deputa
do Flávio Bíerrenbach como Relator 
da Comissão Mista que examina a 
emenda da constituinte não trará re
flexos negativos para o partido e es
tá afastada qualquer possibilidade 
de cisão interna. Ulysses negou que 
tenha havido violência na troca do 
Relator. Pelo contrário, ele entende 
que foi um processo democrático. 

Depois, Ulysses reiterou que o no
vo substitutivo, apresentado pelo 
Deputado Walmor Giavarina (PR) 
tem todas as chances de receber a 
aprovação de dois terços da Câmara 
e do Senado. Ulysses afirmou que a 
convocação de uma Constituinte jun
to com o novo Congresso é o que cor
responde às condições do momento e 
conta com o apoio da ampla maioria 
do povo brasileiro". 

Em São Paulo, o Governador 
Franco Montoro classificou de sen
sata a decisão da Comissão Mista de 
aprovar, entre outras propostas, a 
da Aliança Democrática que man-
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tém a essência da emenda do Presi
dente José Sarney, investindo o Con
gresso de poderes constituintes. 

— O importante é que haja a con
vocação de uma Constituinte, sem 
divisões. A radicalização poderia le
var à falta de dois terços (dos con
gressistas) para a aprovação da 
emenda constitucional — observou. 

Para o Líder do Governo no Con
gresso, Senador Fernando Henrique 
Cardoso — licenciado para disputar 
a Prefeitura de São Paulo — a dis
cussão sobre uma Constituinte inde
pendente ou congressual é "filigra
na jurídica": 

— A Constituinte é livre e sobera
na. Depois de eleita, pode decidir 
qualquer coisa, até mesmo a dissolu
ção do Congresso para uma nova 
eleição de parlamentares. E o fato é 
político, não jurídico. 

Quanto ao afastamento do Deputa
do Flávio Bierrembach, Fernando 
Henrique considerou-o natural num 
regime estruturado sobre partidos e 
não pessoas, e o Relator, observou, | 
deve expressar a opinião do partido. I 
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